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PORTARIA Nº.162/2022.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...

    RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder Auxílio Doença aos Servidores:

	Mat.
	Nome do Servidor
	Cargo
	Período

	76
	Sérgio Rubio 
	Auxiliar de Enfermagem
	28/01/2022 à 06/02/2022

	1227
	Ivone Umbelina da Silva
	Trabalhadora Braçal
	28/01/2022 à 06/02/2022

	243
	Juliane de Cassia M. Rosa
	Professora
	28/01/2022 à 26/02/2022

	1920
	Valdemar Pedroso de Oliveira
	Coordenador III
	29/01/2022 à 04/02/2022

	1132
	Edvaldo Grecco Cardoso
	Técnico em D. Social
	31/01/2022 à 05/02/2022

	2023
	Antonio José Almeida Furtado
	Assistente de Direção I
	31/01/2022 à 08/02/2022

	1755
	Fernanda da Silva P. Marcelino
	Chefe de Divisão IV
	31/01/2022 à 06/02/2022

	1563
	Robson Erike Martins
	Técnico Operacional
	01/02/2022 à 01/05/2022 

	706
	Clei Peixoto da S. de Souza
	Técnico em Enfermagem
	01/02/2022 à 07/02/2022

	2058
	Gislene Nunes X. da Silva
	Assistente Social
	01/02/2022 à 04/02/2022

	1938
	Rafael Cabral de Souza
	Chefe de Divisão IV
	02/02/2022 à 11/02/2022

	1443
	Pedro Ramos da Luz
	Coordenador I
	02/02/2022 à 15/02/2022

	1246
	Ailton Oliveira de Lima
	Trabalhador Braçal
	07/02/2022 à 14/02/2022


Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se,
Cumpra-se,
Publica-se.                                                                  

                                         
                                         Apiacás-MT; 25 de Fevereiro 2022.
JULIO CESAR DOS SANTOS
 -PREFEITO MUNICIPAL-
_________________________________________________________________________
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